
MENSAGEM Nº 124 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei que “Altera a Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, 
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2021”. 

 
 

Brasília, 6 de  abril  de 2021. 



 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

Altera a Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, 

que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 
execução da Lei Orçamentária de 2021. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 126.  Caso o demonstrativo a que se refere o art. 125 apresente redução de 
receita ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, a proposta deverá 
demonstrar a ausência de prejuízo ao alcance das metas fiscais e cumprir, para esse fim:  

..................................................................................................................... 

II - ................................................................................................................ 

..................................................................................................................... 

b) se não for obrigatória de caráter continuado, cumprir os requisitos previstos no art. 
16 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, dispensada a 

apresentação de medida compensatória. 

............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PL-ALT LEI 14.116 DIRETRIZES LOA 2021 (EM 84 ME) 



EM nº 00084/2021 ME 
  

Brasília, 31 de Março de 2021 

Senhor Presidente da República, 

1.                Apresento o Projeto de Lei que “Altera a Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2021." 

2.                O referido Projeto de Lei tem como objetivo adequar os requisitos para aumento de 

despesas que não sejam obrigatórias e de caráter continuado, referidas no art. 126 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2021 - LDO-2021. 

3.                Conforme disposto no inciso I do § 1º do art. 16 da LRF, para que seja compatível com a 
LOA, é necessário que os limites estabelecidos para o exercício não sejam ultrapassados. 

4.                Portanto, independentemente do disposto no art. 126 da LDO-2021, a medida que acarrete 
aumento de despesa deve ser compatível com as regras fiscais que limitam a programação 

orçamentária, nomeadamente, a meta fiscal, de que trata o § 1º do art. 4º e o inciso I do caput do art. 
5º da LRF e o art. 2º da LDO-2021, e os limites individualizados, referidos no art. 107 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. 

5.                Diante do exposto, submeto à sua consideração o anexo Projeto de Lei que “Altera a Lei 

no 14.116, de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução 
da Lei Orçamentária de 2021.” 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 220/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 06 de abril de 2021.      

 

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Projeto de lei.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República rela�va ao
projeto de lei que “Altera a Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as diretrizes para
a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2021”.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 10080.100274/2021-41 SEI nº 2488006
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